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MINISTERIO DA SAUDE
GABINETE DO MINISTRO

RETIFICACAO

Na Portaria de Consolidacéo n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 - Titulo V - Do custeio da Assisténcia
Farmacéutica, Capitulo Il - Do financiamento do Componente Especializado da Assisténcia Farmacéutica -, publicada no
Diario Oficial da Unido, de 3 de outubro de 2017, Suplemento, pagina n°® 598:

Onde se |é:

Art. 552. O monitoramento do Componente Especializado da Assisténcia Farmacéutica de que trata a Portaria de
Consolidagéo n° 2 ndo dispensa o ente federativo beneficiario de comprovacéo da aplicacdo dos recursos financeiros
percebidos por meio do Relatério Anual de Gestao (RAG). (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 78)

Leia-se:
Art. 552. O monitoramento de que trata a Portaria de Consolidag¢éo n° 2 ndo dispensa o ente federativo beneficiario de
comprovacao da aplicagdo dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatorio Anual de Gestao (RAG). (Origem:

PRT MS/GM 1554/2013, Art. 78)
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